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PAUTA DA 49ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, REALIZADA EM 02 DE 
MARÇO DE 2026 
 
 
2ª SESSÃO LEGISLATIVA - 2026 

LEGISLATURA 2025/2028 

 
O Presidente da Comissão acima em referência, no uso de suas atribuições regimentais, faz 
saber aos nobres Edis, bem como a população, que constará da reunião da supracitada 
Comissão, as seguintes matérias para deliberação: 
 

1. PROPOSIÇÃO DO PODER EXECUTIVO – RITO ORDINÁRIO (ART. 140 E SS DO R.I): 
 
1.1. Projeto de Lei Ordinária nº 59/2025, de autoria do prefeito Wanderson Bueno, que institui o 

Código Municipal de Trânsito de Viana e dá outras providências. 

 

2. PROPOSIÇÃO DO PODER LEGISLATIVO – RITO ORDINÁRIO (ART. 140 E SS DO R.I): 
 
2.1. Projeto de Lei Ordinária nº 78/2025, de autoria do vereador Diego da Farmácia, que institui o 

Sistema Municipal de Certificação da Produção da Agricultura Familiar e cria o Selo de Produção 

da Agricultura Familiar de Viana. 

 

2.2. Projeto de Lei Ordinária nº 81/2025, de autoria do vereador Diego da Farmácia, que institui polí-

tica de prevenção e combate às enchentes, por meio de programa no âmbito do Município de 

Viana e dá outras providências. 

 

2.3. Projeto de Lei Ordinária nº 98/2025, de autoria do vereador Diego da Farmácia, que denomina 

de “Quiosque do Gato”, o quiosque localizado na Praça Expedicionário Jerônimo Leite, em frente 

a Prefeitura Municipal de Viana, Av. Florentino Ávidos, 01 - Centro, Viana –ES. 

 

Viana, 02 de março de 2026. 
 

Wantuil Schultz 

Presidente da Comissão de Justiça e Redação (CJR) 
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